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AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012.

Juliano Marcos nte dê Souzâ

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 270t2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO
IPAAM, no uso das atribüções que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: TA Na Porta Transportes e Logísticas Ltda.

E\DEREÇo rARA coRREsporoÊrcrl: Av. dos Oitis, n" 2449, Bloco C, Armando
Mendes Manaus-AM.

ArlvrDADE: Transporte Rodoviário de Cargas Perigosas

LocALrzAÇÁo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de cargas perigosas (Cabos,
Carregadores, Ouhos Equipamentos de lnformática, todos sendo Carga Seca e
Embalada, Maquinas de Cartão, Pilhas e Baterias).

PorENcrALPoluroon/Dncnloloon:Grande Ponre:Pequeno

PRAzo DE vALtDADE DEsrA LrcENÇA: 0l Ano.

Atenção:
. Esta licença é composta de 12 restrições e/ou condições constantes no veÍso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença não comprova nem substilui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve estar disposta de forma visível (fiente e verso), no local onde é desenvolvida a atividade.

JtManaus-AM,

Rosa Ma iveira Geissler
Di râ ecntca
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.mm/lpâamAM'l
instagram.com/@ipaamam
facêbook.coÍIV@ipaamAM

GOVERNO DO ESTADO

INSCRTÇÂo Esr,rourr-: 05.408.9484

Flx:

PRocEsso Ns: 0067 23 12023-7 4



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA. LON" 27012023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e
Câmaras Municipais, conforme ârt.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constântes no processo
a' . 00672312023-7 4.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará,na
sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o
interessado.

5. Estâ Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma.
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de
qualquer um destes ilens.

6. Esta Licença não dispensâ e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de Ação e

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este
IPAAM.

8. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044/88. Resolução 420104
da MT/ANTT e demais normas peninentes.

9. A empresa deve manter atualizadas as vistorias de inspeçâo de segurança dos veículos.
lO.Manter atualizados os Certificados de regularidade - CR sob controle e fiscalização do

IBAMA.
ll.Esta licença àúÍorizÃr o TÍansporte Rodoviário de Cargas Perigosas exclusivamente pelo

Veículos de Placas: PHS - 9G65 (Carga Caminhonete); QZE - 4J89 (Carga Caminhão):
PHT - 0J05 (Carga Caminhão); QZD - 7C19 (Carga Caminhão); QZD - 7C29 (Carga
Caminhão); QZM - 4J89 (Carga Caminhão); QZM - ,U89 (Carga Caminhão).

12. Apresentar neste IPAAM quando da solicitação da renovação da licença. os seguintes
documentos atualizados:

a) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo - CRLV.
b) Comprovante dos serviços de lavagem. manutenção e reparo dos veículos que só

podem ser executados por empresas licenciadas.
c) Cadastro da atividade modelo IPAAM. ,ü t 1

d) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ


